
Prefeitura Municipal de Aurora
Governo Municipal

CNPJ n' 07.978.042/0001 -40
c:-

EDI'l'AL CONVOCATÓRIO
PREGÃO N" 2016.01.27.1

1. PREÂMBULO
i . 1 - Modalidade: PREGÃO
1 .2 - Tipo: Menti Preço por Lote
1 .3 - Encontra-se aberta na Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora,
situada na Av. Antânio Ricardo. 43 - Centro, a Licitação na modalidade PREGÃO, com a finalidade de
selecionar proposta(s) mais '\'antajosa(s) objeti'ç'ando a contratação de será'aços mecânicos a serem
prestados na manutenção preventiva e corretix;a, incluindo a reposição de peças, .junto aos veículos
pertencentes às di'versas Secretarias do Município de Aurora/CE, conforme descrições constantes no
Anexo l deste Edital Convocatória.
1 .4 - O PREGÃO será realizado pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial Ana Pauta de Araújo Ribeiro, e sua Equipe
de Apoio.
1.5 - Regem a presente Licitação as normas contidas neste Edital Convocatório. na Lei Federal n'
l0.520, de 17/07/02, e, no que couber, tia Lei Federal il'' 8.666, de 21/06/93. e suas alterações
poste i' lares .
1 .6 - Para os procedimentos do presellte PREGÃO sofá obsei\--ado o sega,tiiite

Início da
Verbais:

Sessão de Disputa de LancesH.s 09:50 (nove horas e cinquenta mirlutos) do dia ]
de !í\:eiei!-o de 20 i 6

2. OBJETO
!. 1 - Com:rat.ação de será,içar 111ccíit ecos a selenl prestados na r lailt,atenção pre.xeilti\:a e corretiva.
incluindo a reposição de peças. .iullto aos veículos pente:lceiltes às di'ç'farsas Secretarias do Município) de
.\.tu"ora'CE. conforme descrições constantes no Anexo l deste Ediiai Cona.oratório.
2.2 - Os ser''.'içou estão dex idamente especif'içados no .Xi exo l deste Edita!

3. 1NI'ORAI \ÇOES E ELEXIENI'oS ESCLXRE(:EI)odES !)Â LICITAÇ.+0
3.] - A realização deste prece:din)ente estima a cargo do(a) Pregoeiro(a) e de sua Equipe de Apoio
iion)eados por esta .Administração Pública. atra\-'és dc Pol'tí!!-ia do(a) Senhor(al) Prefeito(a) Municipal de

3.2 - As decisões referentes a :si:e Processo Licit:atório poderão ser colllunit:adas aos proponentes poi
qualqt,ter meio de conlullicação que comprove o recebime11io.

3 0 interessado poderá ier e .)bler o [exlo inteal'ai ctcste Edital e seus Anexos. bem como obter' o\
c[ementos, informações e esc]alecimeíltos :e]ati-« os ao PRE(,].AO e às condições pala atendiíllento das
obi'igações necessárias ao cu]í]ín']ít en]o d{) scu üi].jell}, 110 endereça-) aciitta mencionado, ou atrai'és do

.A.urora

Avenida Antânio Ricardo n' 043 - Centro - CEP: i33.36G-Dota - .Aurora/CE - Fode: (88) 3543-1022

l,oral:
Sala de Reiniõe- da Cnmisxao Pennanente de
Licitação da Preteitui'a !çlunicipal dc .qulora
localizada na .qv. .\ntânio Ricardo. 43 Centro

\bertura da Sessão e Credenciamento d
)articinantes:

Aq oIJ:(}u [no\e ho;as) do dia 15 de lex,ereiro d

Recebimento dos En\elopes com as Propostas
]e Preços e de Habilitação:

.Ah oc):3o {no\.e horas e \ ante minutos) do dia 15 de
fe\ereiro de 2(J + b

Abertura das Propostas de Preços eAs 09:3C) (nol,e horas e trinta !nlrlutob) do dia 15 d
[assificncãn: HPX.ereií'(l dp 'í] t íl
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te[efoile (88) 3543- 1 022, de segunda à sexta-beira. no ]lorário de 08:00 às 1 2:00 horas
4 - Os pedidos de esclarecimenl.os de dúvidas enl :-ilação ao Edital deverão ser encaminhados. por

escrito até o 2' (sega,mdo) dia útil arltciiol a data da abertura das propostas
3.5 0 Caderno do Edital completo podeía scj' adquirido de segunda a sexta feira. de 08:00 às 12:00
horas, mediante recolhimento da importância cle RS 30,00 (trinta reais): qt,le deverá ser paga junto ao
Setor de Arrecadação do N'município, atrai'és de Documento de Arrecadação N'municipal - DAM. Este
valor refere-se ao custo de cópia reprográfica cto Edital e seus .A,nexos.

4. DAS CONDIÇÕES E RESTRlçOES l)E PAR'l'lCIP.\çâO DA PESSOA .JURÍDICA E D.4
1)0CUNIENTAÇAO PARA H.4BILIT.\ÇAo
4.1 - Restrições
4. t . t - Empresa declamada inid6nea de acordo com o previsto no Art. 87, inciso IV. da Lei Federal n'
8.666/93. e que não tenha a sua idoneidade restabelecida;
4. 1 .2 - Empresa cota falência decretada ou corlcordata
4. 1 .3 - Empresas em consórcio.

4.2 - Das Condições
4.2. i- Os interessados em participam deste Certame Licitalório dex:pião possuir instalações (autopeças e
oficina), no raio máxitno de até 70 km da Sede do Município de Aurora, dispondo de espaço físico
coberto, fechado e piso de concreto para acomodação seguia dos \:eículos, entre outros apaielhamentos
llecessãrios a execução dos sela aços.
4.2.2 - O ]icitante terá que oferecer pi'oposta em atcllcjiDlco]o ao especificado no Anexo ] deste Edital
devendo cotar preço para todos os serviços co11starltes ilo respecti\:o Lote

4.3 - Requisitos para Pessoas Jurídicas ( Documentação de Habilitação )
a) Habilitação Jurídica:
a. 1 - Conforme o caso, consistirá eill
a. 1 . t - Registro Comercial, no caso de empresa indi\idLt:il
a. 1 .2 - .Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 'uigol, devidamente registrado, cm se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por açi:jes, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores
a. 1 .3 - Inscrição do Ato Constituti'ç'o, no caso de sociedades civis, acompanhada de pto'ç'a de diietoi'ia
em exerc ido
a. 1 .4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e al.o de registro ou autorização pala funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a
ati'ç'idade assim o exigir
a. ] .5 - Alvará de Funcionamento.

b) Documentos Relativos à Regularidade l;iscas e Ti'abalhista:
[). ] - Prova de ]nscl-ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ )=

Pi'ova de inscrição no Câdüstl'cJ de Contribuintes Esiaduai e Mttnicipa], se houv'ei', i'clatix:0 8to
domicílio ou sede do iicitante. pertinente ao sei.i !aula de ati\idade c cümpatí'çel com o oblcto contratual
b.3 - Certidão Negativa de Débitos quaílto à Di'.'ida :'\uva da Lr)ião:
b.4 - Certidão Negati\'a de Débitos de Tributos e Coilíribtlições Federaisl
b.5 - Cera:idão Negati'ç'a de Débitos Estada.tais. do dois-licílio ou sede do iicitante
b.6 - Certidão Negativa de Débitos Nluilicipais. clo domicílio ou sede do licitante;

$
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b.7 - Certidão Negati'ç a de Débitos junto ao INSS:
b.8 - Certificado de Regu]alidade dc Situ:!çãü itlnio aa FC]TS
b.9 - Certidão Negativa de Débitos Tiaba]histas, expedida pelo Tribuila] Superior do Trabanho

c) Documentação Relata\,a à Qualif'icaçãn Ecnnâmico-Financeira:
c.l - Certidão Negati\a de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa
J urídica =
c.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do LÍltii-no exercício social. já exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa sita.cação financeira da empresa. ''.'edada a sua
substituição por balancetes ou balanços proa ísórios. podclldo sci atuaíizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 03 (uês) meses da data de apleseíltação da ptopost.a.

d) Documentação Relativa à Qualif'ilação Técnica:
d. 1 - Comprovação de aptidão para desempenho de aiixidade pertinente e compa]í'ç'el en] características.
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado
fornecido por pessoa .jurídica de dileilo público ou privado. cotll firma reconhecida em cartório.
acompanhado da lespectixa nota fiscal e coillralo.

OBS: A apresentação de quaisquer docunlentüs ü iaxés de cópias reprográficas sem a devida
autenticação por cartório competente, in'.'andará o documento: e. por consequêllcia, inabilitará o
lícitas te .

5. ORIENTAÇOES SOBRE A F.\SE DE H4BILIT.\Ç.\O:
5. 1 - Caso a licitante seja .Nllicroempiesa oi,i Eíilpresa de Pequeno Porte deterá apresentar Declaração
que compro''.'e tal situação.
5.2 - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Compleillentar n" 123. de 14 de dezembro de 2006, a
comprovação da regularidade fiscal das inicroenlpresas (b'lIE) e empresas de pequeno porte (EPP)
sonlentc será exigida para et'eito de a.ssinatuta do contrato.
5.3 - Para efeito do disposto no subitenl acima, as nlicloempresas (NlíE) e empresas de pequeno porte
EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatólio. deverão apresentar toda a

documentação exigida para efêilo de coillpro'\ação de ieguiiuidade fiscal. mesmo que esta apresente
alguma restrição.
5.4 - Haverldo alguma restrição na conlpio\'anão da reguiat-idade fiscal. será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado a par"lii do !-iloitaeni-o enl (lt-ie u ploponeltte I'ol declarado vencedor do
certame, protrogáveis poi água! período, a clip:élio da Adnti lisiração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parceiainento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou
posit.luas com efeito de certidão negativa.
5.5 - A não regularização da documeí)ração, no p!'azo p!'cx'istcn no st.tbitenl anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejt,lízo das sanções pianistas 110 Art. 81. da Lei n' 8.666/93. sendo
[:acu]tado à Administração convocam os ]icitantes remanescentes, na ordem de c]assi-ncação. para a

:!ssinatura do contrato. ou revogar a li-citação.
5.6 - Senão inabilttadas as licitailtes que não zltetldclcil} às ü {igências desta Licitação iene-letltcs à fase dc
hat)ilitaçãa. bem como qt.ie apresentalenl os (tocuíl)enl(.)s dêlcil.i.iosíls cm seu conteúdo e f"erma. e ainda,
terão habilitadas de fonlla super''-cnientc as NlIE ou EPP que não apresentarem a regt1latização da
documentação de Regularidade risca! tlo prazo definido acima
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6. ENTREGA DoS EN\'ELOPES
n. ] Dos en\,e]opes "PROPOS'r'.\ (:aNiL!{('!,'b! ': c Do('t i:.]E>:T \(;].:\o DE ]].\BILIT4C.àO:
6.1.1 - Os en'ç'elopes de ''Proposta Conlüíciit!'' e 'Düci.tmentação de }iabilitação'' de\ergo ser
ande\,-assáveis, hetmetican)ente fechztdos e eíttrcguies aoi"àjt F'iegoeii-oi.a.t. na sessão pública de abertura
deste certame
6. 1 .2 - Os env'elopes de'ç dão ainda indica! ein sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

PREFEITURA hlL]N](:l'P.4L DE .41..JRORA/CE
PREGÃO N.' 20 16.0 1 .27 . !
ENVELOPE N.' ] - PROPOSTA COMERCIO!.
PROPONENTE:

}Uiiii'tttx. eÍ]i palpei liltc gia [C b ctU] CL)]]IL]i]]. \e]t(IO ]]]

bit) de tlalltilli{). ilxliiTI cOillu de uíllPT'(IXallte tJe ei
/ lelelt)rle oui i)li l\l\. [!u x]]a \]a oi]ciital t)u L(i

:ri\oilmc onaniL'nlti o.t edil)ilha ini(re d ein l)nrti
IL..l) ilTil)t'aií;l l l)ilitt\ llit\íitl ilnx i;i ex dc) cellallle.
'Llc Pínl'(l\t ( oii.'i.;ít;) ..l.It Picgocirt)lal

iL:e iiiit) Uieiilic'ieili .. \i eit=i;:s du Edital. l)e
[lc xetltiix 'i\.

a {l iuil)i d fiopi)\tit Je nieílct preço pzua cada LI
l tnloies bules i\{)\ e -upeitoies. rni iiic IÍ)'. td
it'illnreill da epal)ii de It;iice~ \ er hai-.

Ü
#' 'x

.a cle qtle não po lli eni \eu quttdiode pesa(lal. cHiP
ílotuinu. l)erieilxt) clu iiixnluhle L iiieiioieq de lbi(le
il(l (lc .tl)i ia(l / it lillillt cle l r(ltlai(dizei anil\. ilc)-

l Fcdeial \ladeia(.Inílxt.iiirc no Xiicxl) ílí tle le Edil

-[[[ S[[PL']\C]]]C]]]L' I]]]])L-(I]II\O (I]] H]]hIII]]t\nn tbj{)d

.l Ct)ii laiile íi{) 4ilexrl ll (lesle Ediliil ).
]a. corri llodeíe\ e\l)eciai) Fzuzl negociação na re
u\(l (\ 'tedciiL'intlc} n:l{) '-cia {) ilrolliietaiio. dexeiá

('llllclra (lc Idcilti(iu.le' t u (.liir : it)CL:EI)cill(l ortciiti
DI.N( l.\\ll.\To dt iiiteie\x;ldo \ íii:
li l\ da Hahi l ita. ilr-
:ÍC sadn\. dita)d\) iriicii} il reccbiinenio doK en\e!
)neílle). declaiandl) aheiut a xtwão dt) PREG.ÀO.
l===:
OC'L \jE loS DEH\BIUT. ('\O

= 1 P 4 1 . DE .j.L Teor.à/('EPREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE
PREGÃO N.' 201 6.o 1 .27. 1
EN\'ELOPE N.' 2 DO(:Li\IEN l OS DE H.;\BILI T.â(:;\o
PROPONENTE:

7. DOS PROCEDINIENTOS
7. ] - Na data e hora marcadas neste Edifai. o Plegoeilo pioccdel-á ao credencianlento e identificação dos
ieprescntantes das empresas proponentes, declaraí]do abert:a a sessão do PREGÃO. oportunidade en]
qt,!e não mais aceitará no\;os interessados, darldo início ao recebimento dos envelopes contendo a
Proposta Comercial e os Doca,tmentos da Habilitação
7. 1 . 1 - A documentação para CREDENCIAL\LENTO dos interessados será
a) Contrato Social ou equivalente. Carteira dc Idcntidacle üu outro documento oficial com foto, caso o
credenciado seja o proprietário. Caso o credenciado não seja o proprietário, deterá apresentar ainda
procuração cona f'irmã reconhecida. cona poderes especiais para negociação na referida Sessão de
PREGÃO n' 201 6.0 1 .27. 1 (Modelo Constante no Anexo ]] deste Edital)
b) Declaração emitida pela Empresa de que não possui en! set,t quadro de pessoal. empicgados nlciioics
de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perig(.)se OI.l insalubi-e e menores de 16 (dezasseis) altos em
qualquer trabalho, salvo na condiçãc} de aprendiz a partir de i4 (quatorze) anos, nos termos do incisa
XXXITI, do .Att. 7' da Constituição Federal (.blodeio Constallt.c no :\11cxo líl deste Edital).
c) Declaração de Inexistência de Faiii Super'venientc Inipeditivü da Habitliação (Modelo Constante no
Anexo IV deste Edital ).
d) Apresentação de 02 (duas) fotügiafias, en) papel fotográfico ou comum. sendo unia da I'achada da
empresa e a outra do alllbiente interno de traba1110. assim como de wmpro'cante de endereço etn nome
da empresa (contas de água, it.tz. t.e]eftlne ou ot,i!!os, íla sua via otigina] ou cópia de'-'idamenle
uuteDtic&da), que como!'o''-'en) o eÍ'eti't'o funcionamento da el)IÍ)l-esa interessada em participar do presente

certame, sendo que a não apresentação iíni)cdlrá a participação lias bases do certame
7.2 - Abertos os ençeio{)es de Propostas (-oJuet(leis aias Pregoeiroia) desclassif'icará.
tundamentadamente, as propostas que nãt) aleli(ieleni às exigências do Edital. bem como as que
ofertaram preços marlifestamente inexequí\eis
7.3 - O(A) Piegoeirota) classificatá o autoi~ da plopostü de menor preço para cada Lote e aqueles que
tenham apresentado propostas em \amores sucessivos e superiores, en] até ]0'%- (dez por cento) cla
proposta de menor preço. para participarem da etapa de dances verbais
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7.3.] - Se não houver, no mínimo, 03 {.três) ptoposlas de preços nas condições definidas no tcm
nteriol, o(a) Pregoeiro(a) clãs!;iticaiá as nlclhütes !)roFüstils si-ibseqüentes, alé a máximo de 03 (três)

para que seus autores participem dos lances xelbais, (li.laisquer que se.jam os preços oferecidos nas
propostas apresentadas
7.3.2 - Os proponentes deverão apresentar :suas propostas elll atendimento ao constante no Anexo l do
Edital Com, ocatória.

7.4 - Após a classificação das proposl.as para a palticil)ação na etapa de disputa de preços, oÍa)
Pregoeiro(a) dará sequência ao Processo dc PREGÃO con)uílicando, na data e horário definido no
Ediiai. os licitantes classif'içados

7.5 - O julgamento das propostas sela feito pelo vaiot do menor preço por Lote apresentado para os
er''. içou especificados no Anexo l deste Ecíitai

7.6 - O valor' inicial dos lances coitesponderá ao nlenoi preço ofertado na etapa de abertura das
propostas.
7.7 - Aos licitaittes classificados, será dada oportunidade pala nova disputa. por meio dc lances -.,erbais e
sucessivos, de maiores distintos e decrescentes, a paiiii do aut:or da proposta classíticada de maior ptcço
e os demais

7.8 - Se duas ou mais proposltls, em absoluta igualdade de condições. ficarem empatadas. será realizado
sorteio en] ato público, pala definia' a Olde111 de aprese11tação dos !arlces. obter'fiado o disposto na Lei
Complementam n' 1 23, de 1 4 de dezelni)ro de 2{)06
7.9 - A desistência em apresentar lance ç'erbai, quando co avocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante. para
efeito de posterior ordenação das propostas
7.10 - Ao final da etapa de dispus:a de preços. o Pi'eg{.)eil'o indagará &tls licitantes se {tigt,tnl dos l"nesnlos
deseja interpor recurso. Em caso atiríl-cativo o licirante dcx:erá iniloiiilar a motivação do recurso c o
Pregoeiro decidirá se acabará oc{ nãcP. Caso não seja maíliíe ;tad(} o interesse de interposição de recua-se
nesse exato momento ocotTerá a decadên(ia do í.liieii.o de !ecurso e, consequentemente. o Pregoeiro
adjudicará o objeto da licitação ao vencedor
7.11 - Da reunião, la-.I'a!'-se-á ala cl!'cunstanciada, llê} qual serão i'egistrados todos cis alas do
procedimento e as ocorrências relê\aíltes e que, ao final. será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de
.A.poio e pelos licitantes
7.12 - Havendo recurso. o mesmo de'ç'el-á sei- encarliiílhadn por e.scrito. em até 03 (i:rês) dias úteis
conforme píevisro neste Edital. Os demais licilantes poderão apresentar conta'a-razões em prazo igual. O
en'ç'io do decurso flora deste prazo não será con:.,iderado c o otl.let.o da !imitação adludicado, pelo
Pregoeiro. ao 'vencedor. Os temi,lisos serão decididos no f)rezo de {)3 {tiês) dias úteis a contar do
recebimento das contra-razões ou do dec liso do praz.o
7. t 3 - Após o julgamento dos e'çenlLiais recursos, o(a) Pregoeiro(it) deverá enl.,iai o resultado via fac-
símile aos licitantes. comi,inicando o \-encedor da disputa
7. 14 - A Comissão verificará a existência de lllicroenlpresas (X'IE ) ou cnlpre';as de pequeno porte (EPP)
para o cumprimento do constante lla Lci ('onlplerlleillat il' 1 23/2006. p!-acedendo na norma dos subitens

1 5 - Caso a proposta classificada eí!]
cona o seguinte

15.] - Fica assegurada. como critério dc desempate i.Lei ComFielnentar n' 123, de 14 de dez.elnbro dc
2006), preferência de contratação para as h4E e EPP
7.]5.2 - Entende-se i)or entpatc aquelas situações cln que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno polme se.lalil igtlais nu até IClçí (dez poi cento) superiores à

lusa! não seja \iE ou EPP. a (l.oiliissão procederá cie acordo

,#
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proposta melhor classificada, depois de Oldcí-i8düb üs prol)üsiiis de preços eln OI'der)l crescellte dos
preços of'errados.
7. 1 5.3 - Para efeito do disposto no subitcí-n 7. 1 5. 1 . oconendo emp:!te. a Comissão procederá da seguinte
forn)a
a) a microempresa ou empresa de pequeno l)üi'tc n:t'i1ltli' classificada poderá apresenl«ar propost.a de
preço inferior àquela considerada ''.-'encedora do certame, situação em que será classiHlcada em primeiro
lugar e consequentemente declarada 'ç'encedora do certame
b) não ocorrendo a contratação da uicroemptesa ot-i empresa de pequeno ponte. na forma da alínea
lnielior. seixo convocadas as remanest:elites quc polventula se enquadrem na hipótese do subirem
7. 15.2, na orderll classificalória. para o exercício do mesmo direito.
7. 1 5.4 - No caso de equi'valência dos vala)les apresentados pelas 11tlclocmpresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no enter'\alo est,abelecido no subia-erll 7. 15.2. sela realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro podeis aplcsenlat llüxa proposta de preços. que de\erá ser
-egistlada em ata
7. 15.5 - Na hipótese de não conllatação nos telrllos plevislos no subitenl aciíTla. o objeto !imitado sei-á
iidjudicado em favor da proposta o!-igiilztln ei te vel-icedora do cenalnc
7. 1 5.6 - OcotTendo a situação pi'e''''isto no sut)itcl11 7. 1 5.3, a naicroei31pi'eszt ou enlpiesa de pequerlo porte
nlelhol classificada será con\ocada pala aptesení:aT nova proposta de preços após solicitação da
Comissão. Todos os fitos del,efão constar da ala dos rlabaihos

16 - O processo licitatório findado sela encaillãllhado ao(s) Ordenador(es) competente(s) para a
respecti'ç'a homologação.

8. DO CRITÉRIO DE JUI,GAX'LENTO
g. 1 0 critério de julgamento será o de Xlc1101 Plcçn po!' L{)te. obsel
definidas neste Edital
8.2 - Declarada erlcerrada a etapa con\pedi i\a e ordenadas ah. ofertas. o(a) PlegoeiioÍa) cxaminará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao ob.belo e \ aios, dccidilldo meti\adatnente a despeito.
8.2. i - Caso não se realize lance verbal. saia \-:clificadü a contcl:nlidade cni.re a proposta esciiEa dc
illenor preço e o ''«;alo: estimado da contratação
8.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda í! todos os termos do Edital e que seu preço
seja contpatível com o valor estimado da contratação. esta !)oderá se! aceita.
8.3 - Sendo aceitável {i oteita de lrlcnot l)rego. sela abri o o en\elope contei-ldo a documentação de
t)abilitação do licitantc que a tiver íóbríllulado, pala corlfitmação das sitas condições habilitatórias.
8.4 - Constam:ado o atelldimento ple! o ãs ex.agência:. editaliüias, scíií declarado o proponente vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apieseni:o ! proposta
8.5 - Se a proposta não fot aceitável ou se o proponente não atender ás exigên(las habilitatórias. ola)
Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequenl:es, verificancÍo a sua aceilabilidade e procedendo a
verificação das condições de habilitação do propone11ie. na olden} de classificação. alé a apuração de
uma proposta que atenda ao Ediiai. sendo o !e l] (ti''-o !)ropo1lente declarado 'vencedor e a ele
adjudicado o objeto deste Edital. p.}i:i o qual ü})icseittou proposta.
8.6 - Apurada a melhor proposta! Faia cada lorc quc atenda ao Edil,ai, o(a) Pl-egoeiroea) poderá negociar
pala que seja obtido um naelhor pleç(
8.7 - Da reunião. lavrar-se-á ata circu1lstanciada. ila clt,ial se!'ão registrados todos os aros do
procedimento e as ocorrêi)elas relevantes e cine, ao lint1l, sela assinada pelo(a) Pregoeiro(a.l, Equipe de
Apoio. e pelos liciiailtes.
8.8 - Decididos os recursos ou transcorrida o prazo pala sua intelposiçãa relata\ amellte ao PREGÃO.

idas as especificações e condições
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[)ía} Píepneimlai deva)lxertl acw litir:inle~ iuigiido\ desclaxxilicud{)x. o\ en\elolf?llZ$1=iÇ isjil!/
DOCUN'IENT.A.ÇAO DE HABILIT.:\.(::\O'' l11violndos. üodel do. [odavi:!. relê-]os ai:é o encenameni.o

da licitação.

9. EXECUÇÃO DOS SER\'AÇOS
9. 1 - O regime de execução dos ser'viços é o indilei:o.
9.2 - Os ser'ç'aços de\dão scr executados em atendinlcilto ao estabelecido no Anexo l deste Edita
Convocatório.

10. CONDlçOES DE PA(;ANIENTo
iO.l - O(s) pagamento(s) ao(s) vencedor(es) será(ãoJ efenlado(s) através de cheque nominal, entregue
ao representante do contratado, após a apresentação das respectivas fhtuias, ílotas fiscais e recibos à
Lesnui'alia. eDIl'espondeiltes aos serviços cxeccitados. depois de atestado pelo setor compctenEC. ou de
.cuido comi o contrato

l0.2 - O Pagamento será efetuado 110 prazo máximo dc 30 (trinta) dias, colltados a partir da data de
início da prestação dos serviços cona.ralados, enl conformidade com a dis})onibílidade dos recursos
financeiros do Erário .b41unicipal

1 1. DO'l'AÇOES ORÇ.4NÍENTARI.\S
l .i - As despesas deconentes da ])rese11Te Licitação correrão a colha de recursos Oriundos do Tc:louro

Nlunicipal, previstos nas seguintes dotações orçamentárias:

Or(
05
07
07
11
11

11
11
09
09

'Tijõa':b'Fê T'
01

01

01
01
01

Prometo/Atividade
04. 1 22.0041 .2.006.00C0
1 2. 1 22. 0044.2 .01 0 . 0000
2 .361 . 001 7.2.01 4. 0000

1 0. 1 22. 0046.2. 045.0000
1 0.301 . oÜ 1 1 .2. 046.0000
1 0.301 .001 1 .2.049.0000
C .3C3. 001 2.2. 059.0Ü00

08 . ] 22 .D047 .2 . 026 .0000
08 .243 .0008 .2 .029 .0000
08 . 244 .001 0 .2 . 038 . 0000

22 .D047 .2 . 02

.Çlglp.90.to de Despesa
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3 .3 . 90 .39 . 00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3 .3 .90 . 39 .00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

12. DAS SANÇOES
2.1 - A regi.lsa injustificada do adjudicaíáriti em assinar o Coiltnilo Adtllinistratt\o dentro do prazo

estar)eiecido pela :A.dministração cz:lra(teriza o descun)piinlento total da ob!'igação assumida. ficando
,ajeito, a critério da Administração e garil11iidít a prévia def'esíl. às penalidítdes estabelecidas nos incisos

1. TTT c TV do Art. 87 da Lei Federal n.' 8.666/'93 e illu11a de 10cí (dez por cetato) sobre o '\alar {:ío
contrato

l

atraso

O disposto ]lo itcnl J2.1 ttão se aplica aos !!ala! ics cona,ocados nos tempos do itcl-n 8.5 deste
Edital, que não aceitarem a contratação. nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatáiio.
inclusive quanto ao preço e ao [)vazo.
i2.2 - Pelo ai.raso in.justificado na execução dos serviços, fica su.jeito o Contratado às penalidades
pre\:iscas no capuz do Art, 86 da Lei Federal ! ,:: 8.666/93. na seguinte conformidade:
2.2.] - atraso de até lO (dez) dias. l Lira de 2€iÉ {.dois poi cciato) sobre o \alol do contrato. por dia de

2.2.2 - atraso superior a lO (dez) dias, multa de 3çÉ:- (.três por cenEt)) sobre o 'çalot do contrato. por dia
dc atraso

J
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2.3 - Pela inexecução total ou paicia! do Clontrato .Admit-iistrativo. a Administração poderá. garantida a
prévia defesa, aplicam as sanções pre'listas no A]t. 87 elos ií-!cist's l. 111 {= 1V da Lei Federal n.' 8.666/93 c
1)culta de 1 5% (quinze por cento) sohie o talos dos ser\içc#s não e\ecus.idos.
2.4 - Mula:a correspondente a diferença de preço resultam:e di:t ílo''.a licitação realizada para

conlplementação ou realização da obrigação nãü cumprida
1 2.5 - Aplicadas as multas. a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada.
.pos a sua imposição
1 2.6 - As multas são autónomas e a aplicação de uma leão exclui a oi,iria

13. DO RE/U US'l'E
13.1 - O respectivo coilüato podem-á seí- ieajustado d{
cláusulas contratuais

o111 as condições estabelecidas nas

14. DA ALTERAÇ.40 CON'l'HALL \l
14.1 - A Contratada liga obrigada a aceitar, nas mesmas condições com:rituais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários na execução dos serviços. alé 25%- (vinte e cinco por cento) de
acordo com o que preceitua o Art. 65, e seus parágraR)s, da Lei Federal 11' 8.666/93

15. DA RESCISÃO CONTRAT'UAI,
1 5. ] - A rescisão contratual poderá ser:
1 5. 1 . 1 - Determinada por ato unilate.ral e esci'ita da .A.dntirlislraçãn. nos casos enumerados nos incisos l a
Xi[ e XV]] do Art. 78 da Lei Fedcía] n' 8.666/93

5.i.2 - Amigáx.e], po!' aco!'do enü'e as partes, mediante at,teorização escrita e ]:undanlentada (ta
autoridade competente, redtízida a termo no processo !icii:zltólio, des(!e quc haja conveniência da
Admi nistraç ão
1 5.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato .âdministl-ati\-o cnscla sela rescisão pela .A.dminislraçãü.
com as consequências previstas no ii:eiT 1 2 desl:e Edital

5.3 - Constituem mol:i\ros pai'a. I'cscisão do Conta'aio Adrilinistrati\o os pre''.'iscos no A.rl. 78 da l,ei
Federal n" 8666/93

1 5.3. 1 - Em caso de rescisão prev'isto nos incisos Xl{ e X\,'ll do Ait. 78 da Lei n' 8.666/93. $em que haja
culpa da Contratada, será esta iessarcida dos pre.juízos rcgL1lamentares conl})lo\ados. quando os houver
soü'ido
15.3.2 - A rescisão contratual de que trata o Ait. 78 no incisa 1, acarreta as consequências pre'ç'iscas no
Alt. 80, incisos l a IV. ambos da Lei n' 8.6óf)/93

i6. D4 1N[PtGNAÇAO AO EDIL:AL
lo. l Qualquer cidadãcl poderá sojtcitar esclalecinlentos. pro\'idências ou impugnar os lermos do
presente Edital por irregularidade. até 02 (t-leis) dias ;itens antes da data fixada para a realização do
PREG'.4.0, c.abendo ao pregoeiro decidir süble a inlpugilação elu 4$ i..(! talento e oitos botas.
16.2 - Decaíra do direito de imptigilar o:s laTIDos do Edital o licitante que não apontei- as falhas ou
inegularidades supostamente exisreiltes no Edital até o segurado dia tlti! que allteceder à data de
realização do PREGÃO. Sendc} inteínpesíi\'a. a comunicação do suposto ''',feio não suspendera o curso
do certame
16.3 - A impugnação feita teínpestivamellte pela licitailte não a impedirá de participar do processo
licilatório, ao menos até o trânsito ein ji,ligado da decisão a eia Feri:ineni:e.
16.4 - Acolhida a petição contra o ato conxocai.óiiü. seio designada rlo\a data para a realização do

f' ,)
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certame. desde que a alteração proferida implique em alteiaçãíl substancial da proposta.

17. DO RECURSO
1 7.] - Nlanií'estada a intenção de ]'ecorrer. e de'\idalneili,e acoihit.ia l)elCJ Pregoeiro. o licitante deverá
apresentar, por escrito, razões de recurso eni (1}3 (i.rês) (!ias úteis. ficando os demais licita1ltes, desde
logo, intimados para apresentaren} contra-razões, em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
1 7.2 - A fa]ta de manifestação itnediata e movi'L;ada do ]icitante ern recorrer. importará a decadência do
dilecto de recurso e a adjudicação do objeto da }icitztção. belo }'legoeiro, ao \;encedor
1 7.3 - Não será concedido prazo para !ccul'sos sobre assuntos meranlentc protelatólios ou quando leão

justificada a intenção de interpor o icctlrso pelo piopone1lte
i7.4 - As razões de recurso c as contra-razões, apteseiltadas, clcx grão ser encaminhadas diietamente à
Prefeitura Municipal de Aurora, sita,fada ila .:\.\.. .â.}ltõ.}!o Ricaido. 43 - Centro. na cidade de Aurora/CE.
não sendo aceita remessa via fax ou correio eletrõnico l.c-mail )
17.4.t - Optando pela remessa via col-feios, será considerado. para fins de tcmpest,ividade, o
comprovam.c de recebimento por Falte da Prof'eii:teia Mtlnic ii)ai de .\urora
17.5 - O acolhimeíito do recurso inlportaní na iil\ülid:leão apesnas dos al:os insuscetíveis de
apro'çeltamento.

7.6 - Os recursos comi.la decisões do Pregociio nãü teiãü elêilo !sl)eilsivo

18. DA ASSINATUIRA E VIGENCIJt DO CONTR.ATO
18.1 - Após a homologação do presente cerlanle, o }icitante v'encedor será COMI.,oc&do para no prazo
máximo de 05 (cinco) dias proceder com a assinam:ura do respccti'\o Contrato
18.2 - Ots) Contratols) a se](em) firmado(s) cüm o(s) xencedolÍes) da preserlte licitação, tela(ão)
vigência até 3 1/12/2016, a contar da data de sua asstnaüiía, podendo ser prorrogado(s) nos termos do
..\.rt. 57, da Lei n' 8.666/93, e suas demais alterações.

19. CONDiçõES DE RECEBI\iF:NI o r)o oBJEI o D.\ Li('iT \ç\o
i(y.l - Provisoriamente. pelo responsável pot seu acoi lpanhainento e fiscalização. mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes en] até 1 5 (qulnz:=\ dias da cünli.:nicação escrita do contratado.
19.2 - Definitivamente, poi servidor ou comissão! designadít pela Piefbitura Municipal, Incdíante lerlno
circunstanciado, assinado peias pari:cs.

20. DAS PENALIDJ\DES
20.1 - Ao contratado total ou parcial111e1lte illadimplenles serão aplic:idas as sanções dos antigos 86 a 88
da Lei 8.666/93, e suas demais adie!-açõcs
20.2 - A empresa/pessoa física contiarada peia Pieféiti,tra Municipal de Aurora. para cxecutai os
serviços: no caso de inadimpleinento, ficará sujeitas às seguintes penalidades:
20.2. 1 - àdl. ertência
20.2.2 - suspensão temporária do direito de participar de íic'ilação:
20.2.3 - impedimento de contratar com a ad111inistlaçào;
20.2.4 - declaração de inidoneidade pala }iciiar ot.i cünüatal co! a .\clnlinistíação Pública.

21. DISPOSiçOES FINAIS
21.1 - SÓ se inician} e 'ç'ellcem os prazos referidos neste Edital eíli dia de expedieiltc do \Ciunicípio (ie
Aurora

Avenida Antânio Ricardo ng 043 Cer;tj'c3 - CEIA: 63.360-0üü A!..iroruCE - Fine: (88) 3543-1022



Prefeitura Municipal de Aurora
Governo Municipal

CNPJ n' 07.978.042/0001 -40 é ''.
0

contratados. sem a expressa rnallifestaçãt) (1(.) h'llu11:=1{)i{). .Ã. fuso(:). cisão ot,l illcolÍ)oiaçao se'"ç;eiãõ
admitidas com o consentimento pré'.io e pol esciiro do \ltiílicíPio
21.3 - O .\Tlunicípio poderá revogar a licitação po; lazão cic iilt.eicsse público decorrente de fato
super'ç'eniente devidamente comprovado, ou üni,ilá-!a i)ií ilegalicjílde. ({e ofício ot.l a requerimento da
parte interessada, não gerando direito de iildeilÍzar quando anuiadí! por motivo de ilegalidade, ressal-. ado
o disposto no parágrafo úllico do Art. 59 da Lei n' 8.666/9.3. assegurada à ampla defesa
2 1 4 - E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade it eie superior, en} qualquer fase da licitação, promover
diligenciar com vistas a esclarec.er ou [t coma)lcíl-tet]ta{ a ii]strução ({o processo
21 .5 - Os casos omissos serão resolvidos eni coilí:oiinidade cona as disposições das Leis Federais il'
1 0.520/02 e n' 8.666/93
2 t .6 - Fazem parte integraTite deste Edital os seguintes Arlexüs:
Anexo 1 - Termo de Retêrê1lcia
Anexo ll - Modelo de Procuração:
Anexo 111 - Modelo de Declaração de Empregador de Nleilol
Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistêllcia de Fato Supelveniellte e Impediu'ço da Habiiitação=
.A.nexo V - Proposta Comercial;
Anexo VI - h/liuuta Colltratual

]1.7 - Fica eleito Foro da Comarca de Aul~ora, Estado de Ceará. pala\ solucionar quaisquer questões
oriundas desta licitação

:0;
] 1 .2 Não será admitida a subo:onttaração: cesxaci l)u tituisieiência total ou parcial dos serei) ÚC6P »'

-\.uroia/CE, 27 (]e .ia11eiio de 20 1 6

.4na Paul de .4.radio Ribeiro
Piegoeira Oficial

/

Avenida Antõnio Ricardo Rç 043 - Gentio - CEP: 63.360-000 -- Aurora/CE - Fone: (88) 3543-1022


